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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N. 52.849, D E 27 D E D E Z E M B R O D E « 7 1 
Dispõe sobre o prazo para o admitido a título precário entrar em exercício 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usan
do de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1» — F i c a acrescido ao artigo l.o do Decreto n . o 49.532, d* 

26 de abril de 1968, mais u m parágrafo — § 5.o, com a seguinte redação: 
"§ 5» — O serv idor admi t ido nos termos deste art igo deveTá a ssumi r 

o exercício dentro do prazo improrrogável de 20 d i a s " . 
A r t i g o 2» — Este decreto entrará em v igor na data de sua publi

cação. 
Palácio dos Bande i ran tes , aos 27 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça 
Carlos Antonio Koeca, Secretário d a Faz enda 
Rubens Araújo Dias , Secretário da A g r i c u l t u r a 
José Meiches . Secretário doe Serviços e Obras Públicas 
Paulo S a l i m Maluf, Secretário dos Transpor tes 
Esther de Figueiredo Ferrai, Secretária da Educação 
Sérvulo Mota Lima, Secretário da Segurança Pública 
Mário Romeu de Lucca, Secretário da Promoção Soc i a l 
Ciro Albuquerque. Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Mario M a c h a d o de Lemos, Secretário da Saúde 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
Miguel Coiasuonno, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
Hugo Lacorte Vitale, Secretário do In te r io r 
Henri Couri Aidar. Secretário de Es tado - Chefe da C a s a 

C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1971. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 37 D E D E Z E M B R O D E 1971 
Dispõe sobre a fas tamento de engenheiros e arqui tetos da Secre tar ia dos Serviços 

e Obras Públicas para participação no I Encon t r o N a c i o n a l da Construção 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i g o 1» — São considerados como de efetivo exercício, para todos os 

efeitos legais, independentemente d a exigência constante do Decreto n . 52.322 
de 18 de novembro de 1969, os d ias em que os engenheiros e arquitetos da Secre 
taria dos Serviços e Obras Públicas comparecerem ao I Encon t ro N a c i o n a l da 
Construção, a real izar-se n a C a p i t a l no período de 15 a 22 de jane i ro de 1972. 

A r t i g o 2» — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 27 de dezembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
José Meiches , Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1971 
Prorroga por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo a que se refere o artigo l.o 

do Decreto de 15 de setembro de 1971, que dispõe sobre a constituição de Grupo 
de Trabalho para estudar e propor normas que fixem a destinação de processos 

e papéis arquivados pelos órgãos da Administração 
L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

«so de suas atribuições legais, 
Decreta:' 
Ar t i g o 1.° — F i c a prorrogado por ma is 120 (cento e v inte) dias, o 

prazo pa ra que o G r u p o de T raba lho constituído por Decreto de 15, publ icado em 
16 de setembro de 1971, apresente conclusões de f in i t i vas propondo normas que 
lixem a destinação de processos e papéis arquivados pelos órgãos da Administração. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 27 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1971 
Cria Grupo de Trabalho 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , ne 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
l A r t i go 1.° — F i c a constituído G r u p o de T r a b a l h o pa ra , no prazo de 

noventa (90) dias contados de sua instalação, coordenar as providências dest inadas 
ao processamento e ás medidas jurídicas indispensáveis à implantação e início 
das at iv idades d a Fundação do Remédio P o p u l a r (FURP)* . 

Parágrafo ünico — As at iv idades do G r u p o abrangerão, também, o 
levantamento do potenc ia l dos laboratórios d a Administração cent ra l i zada e des
centra l i zada. 

A r t i g o 2.° — O G r u p o de T r a b a l h o será integrado pelos drs . R a p h a e l 
Benigno V i e i r a , Assessor Técnico de Gab ine t e do Secretário de Estado d a Saúde, 
Prof. T h a r c i l l o A l m e i d a Neuberh de Toledo, d a Un ive rs idade de São Pau lo , T e 
nente Corone l Farmacêutico En jo l ras L i n s Pe ixoto , d a Polícia M i l i t a r e Pro f . José 
Geraldo de L i m a , economista. 

f A r t i g o 3.° — O G r u p o de T r a b a l h o f i ca autor i zado a so l ic i tar o pessoal 
que fôr necessário ao desenvolv imento de suas at iv idades, ass im como deverá con 
tar com a colaboração de quaisquer órgãos da administração pública estadual . 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Mario Machado de Lemos, Secretário da Saúde 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. A . 

D E C R E T O D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1971 
Cria G r u p o de T raba lho incumb ido de estudar e propor med idas v isando à i n s 

trução higiênica de man ipu lado res de a l imentos 
L A U D O N A T E L , G O V F J R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

uso de suas atribuições lgeais e 

considerando que a consecução de boas condições de higiene nas atividades de ali* 
mentação pública não pode p resc ind i r de conhec imentos específicos po r par t e doe 
manipuladores de a l imentos ; 

considerando que o Serviço N a c i o n a l de Aprend izagem Comerc i a l — S E N A C e o 
Serviço de Aprendizagem Indus t r i a l — S E N A I , con tam com recursos humanos e 
materiais especial izados que podem oferecer ef ic iente colaboração aos poderes 
públicos; 

Dec r e t a : 
A r t i go 1.» — F i c a orlado, jun to ao Gab ine te do Secretário de Estado 

d» Saúde, u m Grupo de Trabalho incumbido de estudar medidas visandb â i n s t r u 
ção higiênica dos manipu ladores de al imentos, propondo, eventualmente, a cele
bração de Convênio entre a Secre tar ia de Estado d a Saúde e entidades privada» 
para execução daquelas med idas . 

A r t i go 2.» — O G r u p o de T r a b a l h o menc ionado n o art igo anter ior , 
que apresentará seu re\aWxr\o dentro de 30 ^rintaS OAas, ser» comrapoe**» f*:V)e 
senhores: 

I — D r . Sidmey Alvarez , Assistente Técnico do Gab ine te do Secretá
rio da Saúde (Coordenador ; ; 

/ 

I I — E n g . U b i r a t a n Lemos dos Reis , D i r e t o r do Depar tamento de Sa 
neamento, d a Coordtenadoria de Saúde d a Comunidade , da Secre tar ia da Saúde; 

I I I — D r . N i v i o Te i xe i ra de Carva lho , do Serviço N a c i o n a l de A p r e n 
d izagem Comerc i a l — S E N A C ; 

I V — Pro f . João Sal les da S i l v a , do Serviço N a c i o n a l de A p r e n d i z a 
gem Indus t r i a l — S E N A I . 

A r t i go 3.« — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Mário Machado de Lemos, Secretário da Saúde 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1971 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 27 DE D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de veiculo usado ao Centro Espirita "Nosso Lar" — Casas 
"André Luiz " — Capital 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — F i c a autor i zada, em defer imento ao pedido objeto do 

expediente G G 91J71, a doação ao Cent ro Espírita "Nosso L a r " — Casas "André 
L u i z " , de u m veículo usacío da m a r c a Vo lkswagen, modelo K o m b i , ano de f a b r i 
cação 1963, motor B-140.387, chassis B3-096.518, P I , S-T22, pertencente ao p a 
trimônio d a Secre tar ia da Educação, e dec larado excedente pela D E M E X . da Coo r -
denador ia da Administração de M a t e r i a l , d a Secre tar ia do T r b a l h o e Administração. 

A r t i g o 2.» — A Secre tar ia da Segurança Pública por intermédio do 
Depar tamento Es t adua l de Trânsito, expedirá o cert i f i cado de propriedade re lat ivo 
ao veículo o r a doado . 

Art fgo 3 . ' — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se o 
veículo a que se refere o art igo l . o não for re t i rado dentro de t r i n t a d ias . 

A r t i g o 4.» — O prazo pa ra uso do veículo é de u m ano a pa r t i r da 
publicação, quando o donatário poderá dispor dele, sem qualquer formalidadte. 

A r t i g o 5.« — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 27 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária d a Educação N 

Henri Couri Aidar, Secretário de Es tado-Che fe da Casa Civil 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1971 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de veículo usado à Prefeitura Municipal de Artur Nogueira 

L A U D O N A T E L , GOViüKNADOR D Q E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, / 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a autor izada, e m defer imento a o pedido objeto do 

expediente G E n.° 1.639-71. a doação à P r e i e i t u r a M u n i c i p a l de A r t u r Nogue i ra , 
de u m veículo usado d a m a r c a Chevro let , modelo Caminhão, ano de fabricação 
1.959, chassis n.° G 5 9 B — 927-M, P I , 914, pertencente ao patrimônio da Secre ta 
r i a d a A g r i c u l t u r a , e dec larado excedente pe la D E M E X , d a Ooordenador ia da 
Administração de M a t e r i a l , d a Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração. 

A r t i g o 2.° — A Secre tar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento Es t adua l de Trânsito expedirá o cert i f icado de propriedade r e l a 
t ivo ao veículo o ra doado. . . . . . . . 

A r t i g o 3.° — A doação de que t r a t a este decreto f i c a ra revogada se 
o veiculo a que se refere o art igo 1.° não tór re t i rado dentro de t r i n t a dias. 

A r t i g o 4.° — O prazo pa ra uso do veículo é de u m ano a par t i r da 
nublicacão. auando a donatária poderá dispor dele, sem qualquer formal idade. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes 27 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Rubens Araújo D ias , Secretário da A g r i c u l t u r a 
Henri Couri A i d a r , Secretário de Estado — Cheíe da Casa Civil 

Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , aos 27 de dezembro de 1971 
M a r i a Ange l i c a G a l i a z z i , Responsável pe l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de veiculo usado ã Prefeitura Municipal de Caiab i 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a autor i zada , e m defer imento ao pedido objeto do 

expediente G G n-° 2.900-71, a doação á P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Caiabú, de u m 
veículo usado d a m a r c a Vo lkswagen modelo K o m b i , ano de fabricação 1.963, m o 
tor B-193.426, chassis B3-069.581. P I , 483. pertencente ao património da Sec r e t a 
r i a d a Educação, e dec larado excedente p e l a ' D E M E X . d a Coordenador ia da A d 
ministração de M a t e r i a l , da Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração. 

A r t i g o 2.° — A Secre tar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar t amen to Es t adua l de Trânsito, expedirá o cert i f icado de propriedade r e l a 
t i vo ao veículo o r a doado. 

A r t i g o 3.° — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se 
o veiculo a que se refere o ar t igo 1." não iõr re t i rado dentro de t r i n t a dias. 

A r t i g o 4.° — O prazo pa ra uso do veículo é de u m ano a pa r t i r d a 
Publicação, quando a donatária poderá dispor dele, sem qualquer formal idade . 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran t es 27 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária d a Educação 
Henri Couri Aidar, Secretário de Es tado — Chefe da C a s a Civil 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 27 de dezembro de 1971 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R F T O D F 27 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de máquinas de escrever asadas à Prefeitura 
Municipal de Gália 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , DQ 
uso de suas atribuições legais. 

Decreta : 
,,. . A r t i g o Lr — f1ca autorizada, em deferimento ao pedido obieto do 

expediente G G n . 1.736-71. a doação à Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Gália de u m a 
m a q u i n a de escrever da marca R o y a i , n . de fabricação K M M - 1 4 R 92-3 432 656 n 
de patente 19.736; máquina oe escrever «Remington», n . de patente ZR-328 959* 
pa t r imon iadas pe la Divisão de M a t e r i a l , d a Secre tar ia da Segurança Pública, e 
dec laradas excedentes ^e\a D E M E X . d a C o o r d e n a d o r a d a Administração de M a t e 
r i a l , d a Secretarlí. do T r a b a l h o e Administração. 

A r t i g o 2.« — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se 
as maquinas a que se retere c artigo l.o não forem retiradas dentro de trinta dias. 
, . . . . A r t i g o 30 o p j . ^ p a r a U S Q d a s m á q U i n a s e d e u m p a r t i r 
d a publicação, .quando a donatária poderá dispor delas, sem qualquer formal idade . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

H e n r i Cour i A i d a r . Secretário de Estado-Che fe da Casa Civil 
FUbhcado n a Casr C i v i l aos 27 de dezembro de 1971 

M a n a Angélica Galiazzi. Responsável pelo S .N .A . 
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